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está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento a unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
1. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
2. Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato.
Art. 3º fi ca estabelecido que as determinações que ultrapassarem 
as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas à Diretoria de 
Administração e Finanças - DIRAF, em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vista ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
dos contratos e terá vigência até o seu vencimento e de sua 
garantia quando houver.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 16 de janeiro de 2019.
Cintya Simões-Presidente - IMETROPARÁ

Protocolo: 399110
PORTARIA Nº 023/2019 

 GAB/IMETROPARÁ, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato.
A Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental publicado no DOE nº. 33771 de 02/01/2019, e;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no artigo 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 
Administrativos serão efetivados nos termos desta Portaria, e 
deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um 
servidor designado para fi scal do contrato, de acordo com o 
disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 com 
as alterações introduzidas;
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para a função de Fiscal 
e Suplente de Contrato:

Contrato Modalidade de Licitação Fornecedor /Objeto
Fiscal e 

Suplente do 
Contrato

002./2018 Pregão Eletrônico
017./2017 - SEAD

RCVR DE OLIVEIRA LTDA - EPP/ 
água em copo

João Victor
Regina Marcia

Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
1. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
2. Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto 
e cláusulas contratuais;
 III. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
1. Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado 
está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento a unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
2. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
3. Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato.
Art. 3º fi ca estabelecido que as determinações que ultrapassarem 
as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas à Diretoria de 
Administração e Finanças - DIRAF, em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vista ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
dos contratos e terá vigência até o seu vencimento e de sua 
garantia quando houver.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 16 de janeiro de 2019.
Cintya Simões-Presidente - IMETROPARÁ

Protocolo: 399120
PORTARIA Nº 019/2019 

 GAB/IMETROPARÁ, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato.
A Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental publicado no DOE nº. 33771 de 02/01/2019, e;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no artigo 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 

Administrativos serão efetivados nos termos desta Portaria, e 
deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um 
servidor designado para fi scal do contrato, de acordo com o 
disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 com 
as alterações introduzidas;
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para a função de Fiscal 
e Suplente de Contrato:

Contrato Modalidade de Licitação Fornecedor /Objeto Fiscal do 
Contrato

022./2017 Dispensa de licitação
011./2017

ELDA MARIA VIANA RABELO / 
aluguel de imóvel - Santarém

Denilson 
Rodrigues

Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
1. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
2. Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto 
e cláusulas contratuais;
 III. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
1. Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado 
está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento a unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
2. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
3. Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato.
Art. 3º fi ca estabelecido que as determinações que ultrapassarem 
as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas à Diretoria de 
Administração e Finanças - DIRAF, em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vista ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
dos contratos e terá vigência até o seu vencimento e de sua 
garantia quando houver.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 16 de janeiro de 2019.
Cintya Simões
Presidente - IMETROPARÁ

Protocolo: 399108
PORTARIA Nº 020/2019 

 GAB/IMETROPARÁ, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato.
A Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental publicado no DOE nº. 33771 de 02/01/2019, e;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no artigo 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 
Administrativos serão efetivados nos termos desta Portaria, e 
deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um 
servidor designado para fi scal do contrato, de acordo com o 
disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 com 
as alterações introduzidas;
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para a função de Fiscal 
e Suplente de Contrato:

Contrato Modalidade de Licitação Fornecedor /Objeto Fiscal do 
Contrato

003./2018 Pregão Eletrônico
017./2017

INTEGRAL DISTRIBUIDORA E 
ATACADISTA LTDA - EPP./ água 

mineral de 20 L

Denilson 
Rodrigues

Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
1. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
2. Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto 
e cláusulas contratuais;
 III. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
1. Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado 
está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento a unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
1. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
2. Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato.
Art. 3º fi ca estabelecido que as determinações que ultrapassarem 
as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas à Diretoria de 

Administração e Finanças - DIRAF, em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vista ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
dos contratos e terá vigência até o seu vencimento e de sua 
garantia quando houver.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 16 de janeiro de 2019.
Cintya Simões-Presidente - IMETROPARÁ

Protocolo: 399112

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 009/2019, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto/CCG de 01/01/2019, publicado no DOE 
nº. 33.771, de 02/01/2019,
CONSIDERANDO o Art. 99, alínea a, da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e
CONSIDERANDO a exoneração no Decreto de 07/01/2019, 
publicada no DOE nº. 33.775, de 08/01/2019.
R E S O L V E:
INTERROMPER a 2ª Etapa da Licença Prêmio, do período de 
05/01/2019 a 03/02/2019 (30 dias), da servidora IZABEL 
BARBOSA DA CUNHA SERRAO, matrícula 7002157/5, que 
ocupava o Cargo de Assessor I, publicada através da PORTARIA 
Nº. 947/2018, de 08/11/2018; publicada no DOE nº. 33.737 de 
09/11/2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
BENEDITO RUY SANTOS CABRAL
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.

Protocolo: 399126

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA

.

ERRATA
Fica retifi cado na PORTARIA Nº 008 de 09/01/2019, publicada no 
D.O.E. nº 33.780 de 14/01/2019.
Onde se lê: a contar de 01/01/2019.
Leia-se: a contar de 08/01/2019
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação 
Profi ssional e Tecnológica, em

Protocolo: 399262

Fica retifi cado na PORTARIA Nº 002 de 03/01/2019, publicada no 
D.O.E. nº 33.773, de 04/01/2019.
Onde se lê: a contar de 01/01/2019.
Leia-se: a contar de 08/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação 
Profi ssional e Tecnológica, em 16 de janeiro de 2019.

Protocolo: 399248

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ESPORTE E LAZER

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 004/2019
SEEL, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, no uso de suas 
atribuições que lhe foram delegadas, pela lei nº 6.215 de 28 de 
abril de 1999, alterada pela lei nº 6.879, de 29 de junho de 2006, 
publicada no DOE nº 30.714, de 30/06/2006 e considerando o 
art. 127, inciso III e art. 145, da lei 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, e considerando o processo n°2019/15490.
RESOLVE: 
CONCEDER, 02 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor ARLINDO 


